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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8035, de 

2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educação para o 

decênio 2011-2020 e dá outras providências". 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

(do Sr. Rogerio Marinho) 

 

 

 
Modifique-se a Meta 3 do Anexo do Projeto de Lei nº 8035, de 2010, e dê-se a 
seguinte redação:  

 

 

Meta 3: Universalizar até 2016 o atendimento escolar para toda a população de 15 a 
17 anos e elevar, até 2020, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 90%, 
nesta faixa etária. 
 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
 Trata-se de uma meta viável em função do diagnóstico da educação brasileira, 
dados de Censo de 2009: a taxa liquida de escolarização dessa população é de 
50,9%.  
  
 

   
 
 

Sala das Comissões              de junho de 2011 
 
 
 
 

Deputado Rogério Marinho 

 
 

 

 


